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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2021 - Plenária - 21/01/2021 das 18:00 as 23:30
Decisão: 76/2021
Referência: 2619318/2021

DECISÃO
A Plenária do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunida
em 21 de janeiro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do conselheiro Marcelo De Almeida Conceição, objeto de
solicitação de memorando , RESOLUÇÃO Nº 1.012, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2005Regulamenta as reuniões de representantes
dos Conselhos Federal e Regionais e aprova os regimentos do Colégio de Presidentes do Sistema Confea/Crea e das
coordenadorias de câmaras especializadas dos Creas.O CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E
AGRONOMIA - Confea, no uso das atribuições que lhe confere o art. 27, alínea "f", da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966,
eConsiderando que, conforme com o disposto no art. 27, alínea "l", e no art. 53 da Lei n° 5.194, de 1966, cabe ao Confea promover
as reuniões de representantes do Confea e dos Creas para estudar e estabelecer providências que assegurem ou aperfeiçoem a
aplicação da legislação pertinente ao Sistema Confea/Crea;Considerando que o Confea e os Creas, enquanto entidades autárquicas
incumbidas da verificação e da fiscalização do exercício e atividades das profissões reguladas pela Lei nº 5.194, de 1966, compõem
o Sistema Confea/Crea;Considerando a necessidade de aperfeiçoar os regimentos do Colégio de Presidentes do Sistema
Confea/Crea e das coordenadorias de câmaras especializadas dos Creas, buscando atingir os objetivos que determinaram sua
criação,RESOLVE:Art. 1º Os representantes dos Conselhos Federal e Regionais reunir-se-ão para estudar e estabelecer
providências que assegurem ou aperfeiçoem a aplicação da Lei nº 5.194, de 1966.Art. 2º Compreende-se como reuniões de
representantes dos Conselhos Federal e Regionais as seguintes:I - reuniões do Colégio de Presidentes do Sistema Confea/Crea; eII
- reuniões das coordenadorias de câmaras especializadas dos Creas.Art. 3º Ficam aprovados os seguintes regimentos, que
constituem os anexos I e II desta Resolução:I - Regimento do Colégio de Presidentes do Sistema Confea/Crea; eII - Regimento das
coordenadorias de câmaras especializadas dos Creas.Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.Art. 5°
Ficam revogadas a Resolução nº 390, de 9 de novembro de 1994, e as Decisões nºs PL-228, de 14 de abril de 2000, e PL-360, de
16 de junho de 2000. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU
por unanimidade, pela APROVAÇÃO e ELEIÇÃO dos seguintes REPRESENTANTES DE PLENÁRIO DO CREA-AM, pela
Resolução 1.012/2005/CONFEA:  CCEST: Eng. Prod./Seg. Trab. Claudecir Malveira de Souza; CCEEF:  Eng. Ftal. Eirie Gentil
Vinhote; CNCEQ: Eng. Quím. Edson Queiroz da Fonseca Junior; CCAGRI: Eng. Amb. Oziel Oliveira Mineiro. Decisão proferida na
538ª Sessão Ordinário de Plenário do Crea-AM. Coordenou a reunião o senhor Afonso Luiz Costa Lins Junior. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Amarildo Almeida De Lima, Arlindo Pires Lopes, Audinei Lima
Leite, Carlos Malom Alencar Queiroz, Claudecir Malveira De Souza, Daniel Pinto Borges, Dinilson Bandeira Robert, Douglas Alberto
Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Eirie Gentil Vinhote, Jackson Pantoja Lima, Janeth Fernandes Da Silva, Joao
Batista Ramos, Joao Claudio Ferreira Soares, Jose Augusto Bezerra De Abreu, Jose Josimar Soares, Jossandra Alves Damasceno,
Kelly Ambrosio Neto, Luis Antonio De Araujo Pinto, Marcelo De Almeida Conceição, Oziel Oliveira Mineiro, Patrick Hozannah De
Albuquerque, Raissa Farah Da Costa (suplente), Romina Alves Dos Santos, Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes, Waldo
Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de janeiro de 2021.

AFONSO LUIZ COSTA LINS JUNIOR

Coordenador da Reunião
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